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LEI nº. 2.711/2019.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.243, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
HILÁRIO CASARIN, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º  O artigo 3º, da Lei municipal nº. 2.243, de 18 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º  O valor do vale-refeição passa a ser de R$ 13,00 (treze reais) por dia e a participação dos servidores, mediante desconto em folha devidamente autorizado, dar-se-á no percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor total do vale auferido.

Art. 2º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019.
Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 03 de janeiro de 2019.

HILÁRIO CASARIN,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se.

Enio Colleto Carvalho,

Secretário de Administração.

PAGE  
1
	____________________________________________________________________


Rua 29 de Abril, nº. 165 – fone/fax: (55) 3381-1300 – CEP 98.865-000

saomiguel.prefeito@sol.psi.br  ou  licitações@saomiguel.rs.gov.br

[image: image1.jpg][image: image2.png]